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Toda emenda que 
direcione recurso 
para apoio à 
infraestrutura e 
pessoal técnico de 
eventos necessita de 
avaliação antecipada 
por parte da Casa 
Civil e da SMTUR . 

1.1- Eventos - Procedimento Prévio



1- Ofício do 
Vereador(a) 
Solicitando
Avaliação 
prévia (E- 
mail ou SEI) 

2 - Casa Civil
Solicita 
Orçamento e 
Controla Saldo

4- Casa Civil3 - SMTUR 
(Secretaria 
Municipal de 
Turismo)
 Analisa 
Orçamento e 
Disponibilidade

5- GABINETE 
VEREADOR(A)
Solicita Execução 
de Emenda 
(Anexo I )

6- Casa Civil Início
do Processo de 
Execução

Prazo mínimo de 30
dias de antecedencia
da data do evento

1.2- Fluxo - Procedimento Prévio (Infraestrutura e pessoal técnico)



Anexo I - Projetos Sociais; 
Parcerias; Obras; Zeladoria; 
Equipamentos e Infraestrutura 
de Eventos (após 
procedimento prévio).

Anexo II - Contratação 
Artística;

O(a) Vereador(a) Protocolizará 
junto a Casa Civil:

2.1- Execução de Emendas - 
Formulários de Solicitação



1- Solicitação 
Vereador(a) 
 de Execução 
de Emenda 
(Anexo I ou II)

2 - Casa Civil
Solicita 
Orçamento e 
Controla Saldo

4- Casa Civil - 
Instrução do 
Processo, 
Autorização e 
Pedido de 
Movimentação 
Orçamentária

3- Órgão 
Executor
Análise de 
Viabilidade 
Ténica

5- Fazenda- 
Aprovação e 
liberação do 
recurso

6- Casa Civil libera 
ao órgão executor

2.2- Fluxo - Emendas

Contratação artística não necessita de procedimento prévio,
no entanto, também exige prazo mínimo de 30 dias de
antecedencia da data do evento .



2.3- Anexo 1 -Projetos Sociais; Parcerias; Obras; Zeladoria; Equipamentos
e Infraestrutura de Eventos (após procedimento prévio).

Preenchimento
Obrigatório

Preenchimento
Obrigatório

 Em caso de 
direcionamento livre à 
Secretarias e 
Subprefeituras, o 
preenchimento é 
dispensável.



 Em caso de direcionamento livre à 
Secretarias e Subprefeituras, o 
preenchimento não é necessário

Desembolso único ou mensal 
(preencher valores totais e considerar 
apenas ano corrente)

Preenchimento
Obrigatório

Preenchimento
Obrigatório

2.3- Anexo 1 -Projetos Sociais; Parcerias; Obras; Zeladoria; Equipamentos
e Infraestrutura de Eventos (após procedimento prévio).



Tipos de aplicação 
(preencher valores 

totais) 

Data e assinatura 
obrigatórias

2.3- Anexo 1 -Projetos Sociais; Parcerias; Obras; Zeladoria; Equipamentos
e Infraestrutura de Eventos (após procedimento prévio).



2.4- Anexo 2 -Contratação artística

Em caso de exclusividade 
de contrato, informar dados 
da agência

Preenchimento
Obrigatório

Preenchimento
Obrigatório

Preenchimento
Obrigatório

Não usar dados 
genéricos. Em caso 
de Evento com 
apresentações de 
mais de um artista, 
usar o mesmo 
formulário apenas se 
os artistas 
trabalharem com a 
mesma empresa, 
caso contrário, 
preencher um 
formulário para cada.



2.4- Anexo 2

Em caso de exclusividade 
de contrato, informar dados 
da agência

Preenchimento
Obrigatório

Preenchimento
Obrigatório

Data e assinatura 
obrigatórias

2.4- Anexo 2 -Contratação artística
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Obrigado !
casacivil.eventos@prefeitura.sp.gov.br
casacivil.emendas@prefeitura.sp.gov.br

Clique aqui 
para baixar os 
documentos

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-conjunta-secretaria-municipal-da-casa-civil-cc-secretaria-municipal-de-cultura-smc-secretaria-municipal-de-turismo-smtur-1-de-2-de-marco-de-2023



